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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÀO ELETRONICO N' OOOOT/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOí0/2024
CONTRATO No: 00045/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E UNIPLAN
ALHANDRA COMERCIO E SERVICOS LTDA. PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUh/1ENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Vêloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeilo Crisltano Ferretra
Monteiro. Brasileiro. Casado, Empresário. residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908 521 504-82.
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, dorâvante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado UNIPLAN ALHANDRA COMERCIO E

SERVICOS LTDA. RUA FRANCISCO GUEDES. SN . CENTRO . ALHANDRA
- PB. CNPJ no 34.437 605/0001-66, neste ato Íepresentado poÍ RosimeÍe
Ferreira Fertosa, Brasileira, Solteira, Empresária, residenle e domictliado na Rua
Francisco Guedes, 128. Centro - AlhandÍa - PB, CPF no 096.124.374-08. Carteira
de ldentidade no 8896748 SDSIPE doravante simplesmente CONTRATADO.
dec,diram as partês contratantes assrnar o presentê contrato, o qual Se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRITIEIRA . DOS FUNDAiTENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 0000712024
processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 'Ío de Abril de 2021: Lei
Complementaí no 123, de '14 de Dezembro de 2006t Decreto Federal no 11.462
de 31 deMarçode2023; Oecreto Municipai no 106/20'19, de l6deAbril de2021.
Decreto Munrcipal no 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Munrcipal no

039/2023. de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal no 058/2023, de 1ô de
Setembro de 2023: lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022. e legislaçáo pertinente. consideradas as alteraçoes posteriores das
reÍerrdas normas. às quais os contíatantes êstáo sujeitos como tambêm às
cláusulas deste contÍato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presenle contrato. cuja lavratura for autorizada pelo Decreto no PE
O00A7 12024-04. de 20 de Março de 2024. tem por objeto' CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FUNENARIAS
cohll FLoRES (ADULTO E tNFANTIL), SERVTÇO DE TRANSLADO FUNEBRE.
PARA DOAÇÃO AS FAM|LIAS CARENTES DO MUNtCiptO. CONFORME
ESPECIFICAÇÔES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E INCLUSAO SOCIAL.
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O fornecimento deverá ser executado ngorosamente de acordo com as
condiÇóes expressas neste rnstÍumento, proposta apresentada, especrficaçÕes
lécnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônrco
n' 0000712024 ê instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam
Íazendo partes integrantes do presente contrato. rndependente de transcnÇão. e
será reairzado na forma parcelada

CLAUSULA TERC§IRA. DO VALOR E PREÇOS:
O vâloÍ tôtal destê contrato a base do preço pícposto, e de R$ 21557000
IDUZENTOS E OUINZE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS)-

DISCRIMINAÇÀO ÍIIARC UNI QUAÍ{ P.UNITA P.
A D. T. RIO TOTAL

UND 78 540 00 37 800.0
0

co
D.
1

J

URNA FUNERARIA
ADULTO,CONFECCIONADA EM
l\ilADElRA DE P}NUS COM 18MM
DE ESPESSURA FORRO
INTERIOR EM TECIDO
TNI-ACABAMÊNTO EM VERNIZ
DE ALTO BRILHO.TAMPA COM 4
CHAVES COM 06 ALÇAS
ARTICULADAS TIPO PARREIRA
DIMÊNSSÔES: 1 9OX6OX32CM.
PAORÀO POPULAR
MODÊLO,SEXTAVADO.
FORNECIDA EM CAAPORÃ.
URNA FUNERÁRIA ESPECIAL
OBESO CONFECCIONADA EM
MADEIRA DE PINUS COM 2OMM
DE ESPESSUR,A.FORRO
INTERIOR EM TECIDO
TNT.ACABAfuIENTO EM VERNIZ
DE ALTO BRILHO.TAMPA COM B

CHAVES ;COlvl 08 AtÇA§
ARTICULADAS TIPO PARREIRA
DII"4ENSSÕÊS: 85CM 19OX66CM,
PADRÃO POPULAR,
I.'lODELO.SEXTAVADO.
FORNECIDA EM CAAPORÂ
URNA FUNERARIA INFANTO-
JUVÊNlL :CONFECCI0NADA EIvl
MADEIRA DE PINUS COM 18MM
DE ESPESSURA FORRO
INTERIOR EI\/il TECIDO
TNT-ACABAMENTO EM VERNIZ
DE ALTO BRILHO TAMPA COM 4
CHAVES .COÍt1 04 ALÇAS
ÁRTICULADAS TIPO
PARREIRA. DIMENSSOES' 1 60X5

UND 30 1.000.00 30.000 0
0

UND 10 400.00 4 000 00
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OX2OCM: PADRÂO POPULAR
MODELO SEXTAVADO.
FORNECIDA EÀ/ CAAPORÃ

5 URNA FUNERÁRIA INFANTIL
CONFECCIONADA EM MADEIRA
DE PINUS COM IBMM DE
ESPESSURA,FORRO INTERiOR
ENII íECiDO TNT.ACABAMENTO
EM VERNIZ DE ALTO
BRILHO.TAMPA COM 4 CHAVES.
COM 04 ALÇAS ARTICULADAS
TIPO
PARREIRA, DITTENSSÕES] 140X2
8X2OCM. PADRAO POPULAR.
MODELO,SEXTAVADO,
FORNECIDA EM CAAPORA

6 PARAMENTAÇÃO:CARTTÇArS.
CRISTO OU BIBLIA. SUPORTE
PARA URNAS E VEIÁS

7 TRANSLADO FUNEBRE COM
URNAS FUNERARIAS
FORNECIDA PELO MUNiCIPIO
DE CAAPORÃ SEM
PREPARAÇÂO DE CADAVER
COM TRAJETO A SER DEFINIDO
NO ÀiIOMENTO DO SERVICO

B MORTALHA
I APLTCAÇÀO DE FORMOL

10 COROA COM FLORES
NATURAIS

11 ORNAMENTAÇÃO Corvr FLORES
NATURAiS

UND 10 400.00 4.000.00

UND 135 140.00 18 900.0
0

KM 15000 2.00 30 000.0
il

UND
UND 40

66,00 8.910,00
300,00 12 000.0

tl

219 00 21 S00 0
0

356,00 48.080,0
0

_ . 215 570lotal: 
00
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contralados são Írxos e rrreaiustávets no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrâtação e medrante solicitação do
Contratado os preços poderão sofrer Íeajuste após o interregno de um ano na
mesrna proporÇao da variaÇão veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado. tomando*
se poÍ base o Ínês do orÇamento estimado. exclusivamente para as obngaÇÕes
rí'llcrãdas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusies subsequentes ao primeiro o interregno minimo de um ano será
ccntado a partir dos efertos Íinancerros do último rea,uste
No caso de atÍaso ou não divulgaçào do indice de realustamenlo, o Contratanle
pagará ao Contíatado a importância calculada pela últ,ma variação conhectda.
lrqurdando a diÍerença correspondente táo logo seia divulgâdo o indrce deiinitivo.

E*, L.:lôrrldo Velcrg, 3O - Centro
§P-l: l}&,*ó5.644rOOOl-54
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Fica o Contratado obrigado a apresentar memóriâ de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais o índtce utrlizado para realuste será. obrigatoriamente. o
deíinitivo
Caso o indice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer íorma não possa mais ser uti[zado. será adotado. em substituiçáo. o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índrce substituto. as partes elegerão
novo indice oficial. para reaiustamenlo do preço do valor Íemanescente por
meio de termo aditivo
O registro da variaçào do valor contÍatual para Íazer face ao rea1uste de preços
poderá ser íealizado por simples apostila
O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômrco-
ftnancerro, quando íor o caso. será de atê um mês, contado da data do
Íornecrmento da documentaçáo comprobatórra do fato imprevisivel ou previsivel
de consequência incalculável, observadas as disposiÇôes dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14 133/21

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas corÍerâo poÍ conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento
vrgenter
02,OOOO EXECUTIVO
02 O8O-SECRETARIA DE DESENV, HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.1 027.2126. CONCESSAO DE BENEF|CIOS EVENTUAIS
3,3.90.32,00.00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3 3.90.32 OO.OO 669 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02 O8O-SECRETARIA DE DESENV, HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080082442OA52013 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC DE
DESENVOLVIMEN
3,3 90,39,OO.OO 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
3 3 -OO,39,OO.OO 660 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÕES PODERÀO SOFRER ALTERAÇÔES

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será efetuado medrante pÍocesso regular e em observâncra às
nornras e procedrmentos adotados pelo Contratante, beÍn como as disposiçôes
dosArts 141 a l46daLei 14.133/2l.daseguintemanerra Para ocorrer no prazo
de lnnta dias. contados do periodo de adimplemento.
B) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretÍizes para â política municipal de segurança
alimentar e nutric'onal e cria o Conselho Municipal de Segurança AlimentaÍ e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicâçáo da extrema pobÍeza. detêrminando
também outras píovidencias. em seu Art. 6 - inciso Vl seÍá descontado o
percêntuâl de 2% (dois por cento) sobre o pâgamento de qualquer parcela de
contratos admlnrstrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras suprimentos ou pÍestação de serviços.
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CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do obJeto ora contratado, que admite prorrogaÉo
nas condrçÕes e hipóteses previstas na Lei 14 133/2'l , está abaixo indicado e
será considerado da emrssáo do Pedtdo de Compra:
a - Entrega lmediata
A vigência do presente contrato seÍá determinada: até o ftnal do exercicto
financeiro de 2024. considêrada dã data de sua assinatura: podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos teímos dos Arts. 1Ô5 a 114 da Lei 14 133/21

CLAUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivamente realizado de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato.
b - Proporcronar ao Conlratado todos os meros necessários para o flel
fcrnecimento contratado
c - NotrÍicar o Conüatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á
qualidade de píoduto fornecido, exercendo a mais ampla ê compieta
liscalização. o que não exrme o Contrâtado de suas responsabiltdades
contratuais e legais.
d - Designar representantes com atÍiburçôes de GêstoÍ e Fiscal deste contÍato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigenle. ou pelos respectivos
substitutos. especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

Írscalizaçáo e acompanhar e fiscalizãÍ a sua execuÇão, respectivamente.
permitida a conÍatação de terceríos para assistênqa e subsidio da fiscalização
com iníoimaçÕes pertinentes a essa atribuiÉo,
e - Observar. em compatibi[dade com o objelo deste contÍato, as drsposiçôes
dô3 Arts. 1 15 a 123 dâ Lei 14 '1 33/2 1 .

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOCS OO CONTRATADO:
a ' Executar devrdamente ô íoÍnecrmento descrito na cláusula correspondÊnte
do presente contíato, dentro dos melhores parâm€tíos de qualidade
êstabêlêcidos paÍa o ramo dê atividâde relacionada ao objelo contratual. com
otrservância aos prazos estipulados,
b - Responsabilazar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
ftscal. clvrl. tributána e trabalhlsta. bem como por todas as despesas e
conrpromissos assumidos, a qualquer titulo perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contÍâtado;
c - fu,íanteÍ preposto capacitado e rdóneo. aceito pelo Contratante. quando da
execuçáo do contÍato que o represente lntegralmente em todos os seus atos.
d - Permitir e iacilitar a fisca|zaÇão do Conlralânte devendo preslar os rnformes
e esclarecimentos solicitâd0s.
e - Será responsável pelos danos câusâdos dirêtamente ao Contratante ou a
tercerros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato nào
exclurndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
aconrpanhamento pelo orgão rnteressado.
í - Nâô ceder. iransíerir cu subcontratar. no todô ou em parte, o ôbieto deste
rnslrumento sem o conhêcimento ê a devrda autorizaÇão expressa do
Contralante
g - Manter. durante a vtgêncra do contrato, em compatibilidade com as
obrrgaçÕes assumidas. todas as condiçÕes de habi,itaÇáo e qualificaçáo exigidas
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'i(l-"" respectivo processo licúatórro, apresentando ao Contratante os documentos

necessários sempÍe que solLcttado:
h - Cumprrr a reserva de cargos prevista em ler paÍa pessoa com deficrêncra.
para reabrlitado da Previdência Soqal ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especificas. ao longo de toda a execuÇâo
do contrato. e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos. com â rndrcaçâo dos empregados que
preencherem as referidas vagas.
i - Observar. em compatibilidade com o objeto deste contrato. as disposrçÕes dos
Arts. 115 a123da Lei 14 133/21;
j- De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispÕe sobre as diretÍizes para a politica municipal de seguranÇa
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municrpal de Segurança Alimentar e o
Fundo À,4unicrpal de Combate e EÍradicação da extrema pobreza, determinando
tambêm outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois poÍ cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos adminrstralivos celebrados com o municipio de Caaporã, relativamente
a obras supnmentos ou prestaÇáo de servtços. .

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E CXTINçÃO:
Este contrato poderá ser altêrado com a devida lustrficativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as parles. nos casos e condiçÕes prevrstas nos
Aí1s 124 a 136 e sua extinção, foÍmâlmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditórro e a ampla defesa. ocorrerá nas hipóteses e
drsposrçÕes dos Arts. 1 37 a 1 39. todos da Lei 14.133t21 .

Nas alteraÇÕes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 . o Contratado será obrigado a aceitar. nas mesmas condiÇÕes
contíaluars, acréscimos ou supressôes que se Íizerem nas compras. de até o
respectrvo limite fixado no Art 125. do mesmo diploma legal, do valor rnrcral
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o ljmite
estabelecido, salvo as supÍessões Íesultantes de acordo celebrado entre os
contíatantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a pÍesente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento
das obngaÇôes pactuadas. os procedimentos e condições para receber o seu
obleto pelo Contratante obedecerão. conforme o caso, às disposiçÕes do Art.
1 40. da Le i 14 133121

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O lrcitante ou o Contratado será responsabilizado administratrvamente. Íacultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraÇÕes pÍevistas no Art. 155, dâ
L.et 14 133121 e seráo aplicadas. na forma. condrçÕes. regras, prazos e
procedrmentos deÍinrdos nos Arts '156 a 163. do mesmo dtploma legal, as
seguintes sanÇÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçào
admrnistrat,va de dar causa à inexecução parctal do contrato, quando náo se
Justificar a rmposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zeÍo
vírgula crnco por cento) aplicada sobre o valor do contÍalo, por dia de atraso
rnluslrfrcado na execuÉo do obleto da contrataçáo, c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas
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pÍevistas no ÍeÍerido Art 155. d - impedimento de licitar e contataÍ no âmb(o da
Administração Pública dirêta e indireta do ente federãtivo que tiver aplicado a
sançào. pelo prazo de dors anos. aplicada ao responsável pelas rnÍraçÕes
admrnistratrvas previstas nos rncisos ll. lll, lV. V. Vl e Vll do caput do reÍerrdo Art
155. quando não se justrfrcar a imposrção de penalidade mais grave, e -
declaÍação de rnidoneidade para licitaÍ ou contÍatar no âmbrto da Administração
Púbhca drreta e indiÍeta de todos os entes fedeÍatrvos. pelo prazo de cinco anos.
aplrcada ao responsável pelas iníÍaçoes admrnistÍativas prevrstas nos rncisos
Vlll. lX. X. Xl e Xll do caput do refendo Ar1. 155, bem como pelas infraÇôes
âdmrnrstratrvas previstas nos incrsos ll, lll lV. V, Vl e Vll do caput do mesmo
artlgo que lustifrquem a rmposiçáo de penalidade mais grave que a sanÇão
refer.rda no § 40 do referido Art 156, f - aplrcaçáo cumulada de outrãs sançôes
prevrstas na Lei 14 133/21
Se o valor da multa ou indenrzâção devrda náo for recolhido no pÍazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado. será automaticamente descontado da
pnmerra parcela do pagamento a que o Contratado vter a fazer Jus acrescrdo de
Juros moratónos de 1% (um po. cento) ao mês. ou. quando Íor o caso. cobrado
Judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COII'IPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e
desde que o Contralado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso
serà admrtida a compensâÇáo Íinanceira, devida desde a data limrte fixada para
o pagamênto até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela Os
encargos moratónos devados em Íazâo do atraso no pagamenfo serão
calculados com utrlização da segurnte fóÍmula: EM = N x VP x l. onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias enire a data prevista paÍa o pagamento
e a do efetrvo pagamento, VP = valor dâ paÍcela a ser paga: e l= índice 0e
compensaçáo Írnanceira. assrm apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta,
unr novo indrce adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese cio
referrdo indice estabelecido para a compensaÇão íinancerra venha a ser exlrnto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado. será adotado. en1
substrtuiÇão. o que vier a ser determinado pela legislação então em vrgor.

CLAUSULA DECITI'A OUARTA . DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13 709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contralo.
rndependentemente de declaração ou de acêttaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as íinaiidades que
,ustificaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os principros do Art. 60.
da Ler 13.709118
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtrdo. fora
das hrpóteses permitrdas em Lei.
d Constitui atribuiçáo do Contratado orrentar e tÍeinaÍ seus empregados.
quando Íor o caso. sobre os deveres. requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirrmrr as quêstÕes decoÍrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da
Comarca de CaapoÍà

E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vras o qual vai assrnado pêlas partes e por duas teslemunhas.

Caaporã - PB 05 de Abril de 2024

ÍESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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CRISTIANO FERRÊIRA MONTEIRO
PreÍeilo Constilucional
908.521.504-82

ERuo Solomõo Velogo. 50 - Centro
Cr,,lPJ: O8.Aá5.6/í4lOOOI-54

!úrfiríq-9 C'

ld7 1,,,,r,'u".oj , - 'i it:.___ Lí0
.'---tr / .:. a-. ":',i;'j-\ÜÊu - O Conrratante deverá ser rnÍormado, no prazo de cinco dras úters sobre todos

os contratos de suboperaÇáo firrnados ou que venham a ser celebrados pelo
ContÍatado
Í - O Contratado deverá exigrr de suboperadores e subcontratados o
cumpnmento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsàvel por garantrr sua observância
g - O Contratante poderá reahzar diligêncra para aÍerrr o cumpnmento desta
cláusula, devendo o Contratado atendeí prontamente eventuars pedidos de
comprovacão Íormulados
h - O Contratado deverá pÍestar. no prazo fixado pelo Contratanle. prorrogavel
medranle justiÍicatrva. qualsquer rnformaçÕes acerca dos dados pessoars para
cumprimento da LGPD. inclusivê quanto a eventual descarte rea\zado
i Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 15 é devêr do
Contratado ehminá-los. com exceção das hipoteses do Art. '16. ambos da Ler
13 709/18 incluindo aquelas em que houver necêssidadê de guârda de
documentaçáo para fins de compÍovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legars
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do obleto deste contÍato.
notadamente aqueles que se proponham a aÍmazenar dados pessoais. devem
seÍ mantidos em amblente vulual controlado, com registro individual rastreável
de tratanrêntos realizados, conformeArt 37, da Lei '13.709/18, com cada acesso.
data. hoÍaflo e Íegistro da fina|dade. paÍa efeito de responsabilizaçào, em caso
de eventuais omrssóes. desvros ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
oevem seÍ desenvolvrdos em formato interoperável, a fim de garantrr a
reutrlrzaÇão desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O pÍesenle contrato está suJeito a alteÍaçôes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais. quando indrcado pela autoÍidâde competente,
em especral a Autoridade Nacronal de Proteção de Dados ANPD, por mero de
oprniÕes lécnicas ou recomendaçôes. editadas na forma da LGPD
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PELO CONTRATADO

UNIPLAN ALHANDRA COMERCIO
E SERVICOS LTDA
ROSIMERE FERREIRA FEITOSA
096 124 374-08
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Código para verificação: E0E4-3CE7-2304-FC45

Este documento foi assinado digitalmente pelos sêguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 90B.XXX.XXX-82) en 08t0412024 10:57:46 (GMT-03:00)

Ennndo por: Sub-Autoridade CeÍtiícadora lDoc (Assinatuíâ lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:
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